
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRACATU

ROMUATDO TOPES DOS REIS, presidente da Câmara Municipal de

lbiracatu-MG,nousodasatribuiçõeslegaiseregimentaisquelhesão

Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara Municlpal de

lbiracatu-MG

conferidas e,

Considerando Feriado Nacional do dia 20 de novembro de 2025'

quinta-feira ( Consciência Negra);

RESOLVE:

2025.

Art.1e - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições da Câmara

Municipal de lbiracatu-MG no dia 21 de novembro de 2025 ( sexta-feira)'

retomando suas atividadãs normais na segunda-feira dia 24 de abril de

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação' revogando-

Publique-se e cumPra-se'

lbiracatu-MG, 19 de novembro de2025

Reis

CPF 089

Ro o Lopes

Presidente

IBIRACATU. ESTADO DE ÍSII{AS GERAIS

GNPJ: 02.340.862000í-99
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se as disposições em contrário'
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